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Ata de Julgamento nº. 004/2022 
 

Pelo presente edital fica ciente a parte denunciada no processo abaixo 
relacionado, que foi julgado em Sessão Ordinária da SEGUNDA COMISSÃO 
DISCIPLINAR do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD/AL, designada para o dia 
22.06.2022, às 19:30h. 
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1.    Processo: 028/2022. 
Jogo: A. A. Coruripe X A. S. Arapiraquense – Realizado em 16.03.2022.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol Profissional, Copa Alagoas 2022, Srs. MAYCK GUEDES DOS 
SANTOS¹ e CRISTIANO MARCOLINO SANTOS¹ incurso no art. 258 do CBJD, 
atletas da Associação Atlética Coruripe. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender os atletas acima com aplicação de pena, em 02 
(duas) partidas, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 01(uma) partida de 
suspensão, (3x0).”  Auditor Relator: Dr. Vinicius Madeiro de Araújo. 
__________________________________________________________________
2.    Processo: 029/2022. 
Jogo: C. S. Esportiva X E. C. Cruzeiro de Arapiraca – Realizado em 20.03.2022.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol Profissional, Copa Alagoas 2022, CLUBE SOCIEDADE   
ESPORTIVA¹, incurso no art. 213 do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos para a aplicação da pena de multa ao clube em R$ 
1.000,00(hum mil) reais, (3x0). Ficando afixado o prazo de 30(trinta) dias, para o 
pagamento com a devida comprovação nos autos. Ao final, também notificar o 
Presidente da Federação Alagoana de Futebol, para informar acerca do 
cumprimento da decisão nos autos, ao termino do prazo acima estipulado”.  
Auditor Relator: Dr. Luís Henrique Machado Pereira(ausente), sendo 
redistribuído para o Auditor Dr. Vinicius Madeiro de Araújo. 
__________________________________________________________________ 
3.  Processo: 030/2022. 
Jogo: E. C. Cruzeiro de Arapiraca X C. S. Alagoano – Realizado em 23.04.2022.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol Profissional, Campeonato Alagoano Série A 2022, Sr. ÍTALO 
MÁRIO RODRIGUES DE SOUZA FILHO¹, incurso no art. 243-F do CBJD, 
dirigente do Centro Sportivo Alagoano. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade 
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de votos para a aplicação da pena de multa ao réu em R$ 1.212,00(hum mil, 
duzentos e doze) reais, e suspenção em 15 (quinze) dias, (3x0). Ficando 
afixado o prazo de 30(trinta) dias, para o pagamento com a devida comprovação 
nos autos. Ao final, também notificar o Presidente da Federação Alagoana de 
Futebol, para informar acerca do cumprimento da decisão nos autos, ao termino do 
prazo acima estipulado”.  Auditor Relator: Dr.  João Matheus Correia de Melo 
Rocha. (ausente), sendo redistribuído para o Auditor Dr. João Rodrigo Lima 
de Araújo. 
__________________________________________________________________ 
4.   Processo: 033/2022. 
Jogo: Desportivo Aliança X Ipiranga Delmirense E. C.– Realizado em 01.05.2022.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, Sr. LUIZ 
FERNANDO NASCIMENTO SANTOS¹ ² e Sr. IGOR VICTOR VICENTE 
MARINHO¹ ², atletas do Desportivo Aliança, ainda o Sr. JOÃO VICTOR DA SILVA¹ 

² e Sr. AFONSO JORGE DE JESUS SANTOS¹ ², atletas do Ipiranga Delmirense 
Esporte Clube.  Todos incurso no art. 257 do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender os atletas acima com aplicação de pena, em 02 
(duas) partidas, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 01(uma) partida de 
suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. João Rodrigo Lima de Araújo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
__________________________________________________________________ 
5.   Processo: 034/2022. 
Jogo: C. R. Brasil X Guarany F. C.– Realizado em 07.05.2022. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre. 
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, Sr. 
MATHEUS MARCELO DA SILVA¹ ², incurso no art. 250 do CBJD, atleta do Clube 
de Regatas Brasil. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, 
considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já 
cumprida, (3x0)”. e o Sr. KAUA RIQUELME SILVA LIMA¹ ², incurso no art. 254-A,  
sendo desclassificado para o art. 254 do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender o atleta acima com aplicação de pena, em 02 
(duas) partidas, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 01(uma) partida de 
suspensão, (3x0).”  Auditor Relator: Dr. Vinicius Madeiro de Araújo. 

__________________________________________________________________ 
6.   Processo: 035/2022. 
Jogo: Ipiranga Delmirense E. C.X A. A. Coruripe – Realizado em 07.05.2022. 
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Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, e o Sr. 
LUAN VINICIUS DE ANDRADE¹ ², incurso no art. 250 do CBJD, atleta do Ipiranga 
Delmirense Esporte Clube. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, 
considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já 
cumprida, (3x0)”. e o Sr. WILLAMIS DA SILVA ROCHA¹ ², incurso no art. 258 do 
CBJD, atleta da Associação Atlética Coruripe. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender os atletas acima com aplicação de pena, em 02 
(duas) partidas, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 01(uma) partida de 
suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. Luís Henrique Machado 
Pereira(ausente), sendo redistribuído para o Auditor Dr. João Rodrigo Lima 
de Araújo. 
__________________________________________________________________   
7.    Processo: 036/2022. 
Jogo: S. C. Menino de Ouro X Desportivo Aliança – Realizado em 08.05.2022. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, Sr. 
ANTHONY ANDRADE ACIOLI¹ ², incurso no art. 250 do CBJD, atleta do 
Desportivo Aliança. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, 
considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já 
cumprida, (3x0)”.  Auditor Relator: Dr. João Matheus Correia de Melo 
Rocha(ausente), sendo redistribuído para o Auditor Dr. Vinicius Madeiro de 
Araújo. 
__________________________________________________________________ 
8.   Processo: 037/2022. 
Jogo: C. Atlético Alagoano X Murici F. C. – Realizado em 08.05.2022.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, Sr. ALEFE 
LUCAS TORRESW DOS SANTOS¹ ², incurso no art. 191 do CBJD, atleta do Clube 
Atlético Alagoano. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, condenar 
o atleta com aplicação de pena mínima, de multa em R$100,00(cem) reais, 
requerido a conversão de pena pelo Relator e deferido por esta Comissão, fica o 
mesmo advertido, (3x0)”.  Auditor Relator: Dr. João Rodrigo Lima de Araújo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
__________________________________________________________________ 
9.   Processo: 038/2022. 
Jogo: C. E. Olhodaguense X F.F. Sport  Nova Cruz. – Realizado em 14.05.2022. 
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Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre. 
Réu (s): Futebol Profissional, Campeonato Alagoano Série B 2022, Sr. ADRYEL 
HENRIQUE ALVES QUEIROZ¹, incurso no art. 250 do CBJD, atleta do Centro 
Esportivo Olhodaguense. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, 
considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já 
cumprida, (3x0)”. Auditor Relator: Dr. Vinicius Madeiro de Araújo.  

__________________________________________________________________ 
10.    Processo: 039/2022. 
Jogo: S. C. Penedense X Dínamo E. C. – Realizado em 14.05.2022. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol Profissional, Campeonato Alagoano Série B 2022, DÍNAMO 
ESPORTE CLUBE¹, incurso no art. 191 do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, multa em R$500,00(quinhentos) reais. Ficando afixado o 
prazo de 30(trinta) dias, para o pagamento com a devida comprovação nos autos. 
Ao final, também notificar o Presidente da Federação Alagoana de Futebol, para 
informar acerca do cumprimento da decisão nos autos, ao termino do prazo acima 
estipulado, (3x0)”. Auditor Relator: Dr. Luís Henrique Machado Pereira 
(ausente), sendo redistribuído para o Auditor Dr. João Rodrigo Lima de 
Araújo. 
__________________________________________________________________ 
11.    Processo: 040/2022. 
Jogo: Independente AtalaiaF.C. X A.A.Dimensão Saúde - Realizado 14.05.2022. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, Sr.  RIAN 
GUILHERME OLIVEIRA LIRA¹ ², incurso no art. 258 do CBJD, atleta do 
Independente Atalaia Futebol Clube. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade 
de votos, suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, 
considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já 
cumprida, (3x0)”. e Sr. RODRIGO VICTORINO RODRIGUES  DA  SILVA¹ ², 
incurso no art. 254-A, sendo desclassificado para o art. 254 do CBJD. 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta acima 
com aplicação de pena, em 02 (duas) partidas, considerando para abatimento da 
penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que 
cumprir 01(uma) partida de suspensão, (3x0), atleta da Associação Atlética 
Dimensão Saúde.”   Auditor Relator: Dr. João Matheus Correia de Melo 
Rocha(ausente), sendo redistribuído para o Auditor Dr. Vinicius Madeiro de 
Araújo. 
__________________________________________________________________ 
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12.    Processo: 041/2022. 
Jogo: Atletico C. A. X A. A. Coruripe – Realizado em 14.05.2022.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. Felipe Medeiros Nobre.  
Réu (s): Futebol não Profissional, Campeonato Alagoano Sub-17 2022, Sr. 
GEORGE HAMILTO LIRA¹, Sr. JOSÉ ALEX SOARES¹, estes incurso no art. 243-
F do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos para a aplicação 
da pena de multa aos réus acima em R$ 100,00(cem) reais, e suspenção em 01 
(uma) partida, (3x0). Ficando afixado o prazo de 30(trinta) dias, para o pagamento 
com a devida comprovação nos autos. Ao final, também notificar o Presidente da 
Federação Alagoana de Futebol, para informar acerca do cumprimento da decisão 
nos autos, ao termino do prazo acima estipulado”. e Sr. KHAIO RAFAEL 
TEIXEIRA DA SILVA TARGINO COSTA¹ ², incurso no art. 250 do CBJD, 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta com 
aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, considerando para abatimento 
da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, (3x0)”, assistente   
técnico,  técnico  e  atleta todos do Atlético Clube Arapiraca. Auditor Relator: Dr. 
João Rodrigo Lima de Araújo. 
__________________________________________________________________ 
Afixado no dia 22.06.2022 às 23:00h. (quarta-feira)    
 
¹Art. 133. Proclamado o resultado do julgamento, a decisão produzirá efeitos 
imediatamente, independentemente de publicação ou da presença das partes ou 
de seus procuradores, desde que regularmente intimados para a sessão de 
julgamento, salvo na hipótese de decisão condenatória, cujos efeitos produzir-se- 
ão a partir do dia seguinte à proclamação. (Redação dada pela Resolução CNE nº 
29 de 2009).    
 
²Art. 182. As penas previstas neste Código serão reduzidas pela metade quando a 
infração for cometida por atleta não-profissional ou por entidade partícipe de 
competição que congregue exclusivamente atletas não-profissionais.  
 
³§ 1º. Se a diminuição da pena resultar em número fracionado, aplicar-se-á o 
número inteiro imediatamente inferior, mesmo se inferior à pena mínima prevista 
no dispositivo infringido; se o número fracionado for inferior a um, o infrator sofrerá 
a pena de uma partida, prova ou equivalente. (AC).                      
                                                                                                                                                  

Osvaldo Lourenço da Silva Junior 
                                                                                 Secretário Geral do TJD/AL 
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